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Contextualização 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 
 A gestão de recursos hídricos passou a ser 

responsabilidade da SEMA em julho de 2015 

 

 Atua na formulação de políticas públicas ambientais 

 

 Equipe técnica 

 

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 
– IPAAM 

 Órgão responsável pelo licenciamento e fiscalização 
ambiental 

 

 

 

 



Outorga 
 Integrada entre os dois órgãos (SEMA e IPAAM) 

 

 Através do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/AM foram 
elaboradas e aprovadas as resoluções: 
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RESOLUÇÃO CERH/AM n° 01, de 19 de julho de 2016 

Estabelece critérios técnicos para o processo de análise de pedido de outorga. 

RESOLUÇÃO CERH/AM n° 02, de 19 de julho de 2016 

Estabelece critérios e classifica os usos insignificantes que são dispensados de 
outorga. 



 A base de dados utilizada para a concessão da outorga é o 
Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 
CNARH-40 

 

 O IPAAM é o responsável pelo Cadastramento dos Usuários 
de Recursos Hídricos de Domínio Estadual no CNARH-40. 

 

 O IPAAM é órgão que concede as “Outorgas de direito de 
uso dos recursos hídricos” em atendimento as resoluções 
do CERH/AM e demais instrumentos legais (portarias). 

 

 

Outorga 



Licença 

 A outorga é integrada ao licenciamento.  

Cobrança 

 O instrumento de cobrança não é implantado no 
estado. 



Enquadramento 
 O estado do Amazonas não têm os seus rios 

enquadrados, pois aguarda pela elaboração do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos. 

 

 Segue o disposto na legislação federal: 

 Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005  

 Resolução CONAMA nº 396, de 03 de abril de 2008 

 Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011 

 Resolução Conselho Nacional de Recursos Hídricos nº 
91, de 05 de novembro de 2008 

 Resolução Conselho Nacional de Recursos Hídricos nº 
15, de 11 de janeiro de 2001. 

 



Plano Estadual de Recursos Hídricos 

 O estado ainda não possui plano 

 

 Convênio entre o Ministério do Meio Ambiente – 
MMA e a SEMA/AM: 

 

 Processo licitatório concluído final de 2017; 

 

 Aguardando a abertura do exercício financeiro de 2018, 
para a emissão do empenho e celebração do contrato. 
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